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EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 

 
  A Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal que a 
este subscreve, torna público, a desclassificação da 
candidata Ana Carolina Sfeir, portadora da CIRG nº 
10.131.433-2, aprovada em 16º lugar no processo seletivo 
simplificado realizado para a função de Professor (a) 
Substituto (a), tendo em vista a vedação estabelecida 
nos itens 4.5 e 12.4, alínea “b” do Edital de Processo 
Seletivo Simplificado n.º 001/2018.  
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 02 de março de 
2018. 
 

MARIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA N° 335, DE 05 DE MARÇO DE 
2018. 

 
Constitui Órgão Técnico objetivando a análise de Plano 
de Trabalho de entidades sem fins lucrativos das 
parcerias a serem celebradas por intermédio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Constitui o Órgão Técnico objetivando a 

análise de Plano de Trabalho de entidades sem fins 
lucrativos, que solicitam repasse financeiro através de 
parcerias ligadas a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, a saber:- 

I - Ediane da Cruz Vicente Camargo; 
II - Priscila Pedreti; 
III - Juliana Aparecida Fernandes 

Vieira Ribeiro.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando todas as disposições 
em contrário.  

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 05 de março de 
2018. 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018 (PMRC)  
 

 
A Pregoeira substituta do 

Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, comunica 
aos interessados que o Pregão Presencial nº 16/2018 
(PMRC) que será realizado às 08:50 horas do dia 09 de 
março de 2018, que tem por objetivo a possível 
contratação de empresa especializada em serviços de 
renovação do motor, sistema de embreagem e válvula 
de ar acessivel a carga do freio das rodas traseiras no 
caminhão 2423E 6x2 ano 2012 placa AWF 7843, com 
fornecimento de material, e serviços para conserto da 
Motoniveladora Caterpillar 120 H série 05fm02554 
incluindo peças genuínas, pela Secretaria Municipal 
de Obras e Urbanismo, no uso de suas atribuições, 
publica EXCLUSÃO DO LOTE I e RETIFICA-SE o 
conteúdo deste Edital, tendo em vista a solicitação feita 
pela Secretaria de Obras e Urbanismo. 

 
ONDE SE LÊ: 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA 
E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

LEI Nº 123/2006 
 
 

LEIA-SE: 
PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 
 

Os demais itens permanecem 
inalterados. 

 
A pasta técnica, com o inteiro teor 

do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 05 de março de 2018 no 
horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

 
Ribeirão Claro-Pr, 02 de Março de 2017. 

 
Diana Camargo Rodrigues 

Pregoeira Substituta 
 

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA 

E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
LEI Nº 123/2006 

 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 (oito e cinquenta) horas do dia 15 
(quinze) de Março de 2018, na Sala de Licitações do 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-
000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de MENOR 
PREÇO GLOBAL, objetivando a possível contratação 
de empresa especializada, para a locação de 
equipamentos multifuncionais à laser, com 
fornecimento integral de suprimentos, peças e 
manutenção dos mesmos, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme descrição no Edital de Pregão 
Presencial nº 17/2018 (PMRC) – Registro de Preços e 
seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 5 de março de 2018 no 
horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 
 

Ribeirão Claro-Pr, 2 de Março de 2018. 
 
 

Diana Camargo Rodrigues  
Pregoeira Substituta 

 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 19/2018 
(PMRC) 

 
Objeto: Contratação de mão de obra para construção de 
cerca de arame liso e reforma de cerca existente para o 
fechamento do entorno da área do Centro de Eventos 
Municipal. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO – PARANÁ 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: AMANDA CAROLINA BALSARIN 
09545704993  
CNPJ: 28.539.362/0001-74 
Valor Total: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 02 de março de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2018 - (PMRC) 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2018 - (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS 
EIRELI - CNPJ: 04.584.022/0001-09 
OBJETO: a contratação de empresa, sob regime de 
empreitada global, para execução dos serviços de 
“Recuperação de Estrada Rural Municipal RM 415 – Aldo 
Articesso Siqueroli – numa extenção de 7.250,00 metros, 
com trecho inicial – Estaca OPP,  nas seguintes 
coordenadas: Lat. 23º12’3,23”S - Long. 49º44’,5,75”O e 
trecho final Lat. 23º11’4,54”S – Long. 49º41’34,30”O - de 
acordo com plano de trabalho e parecer técnico, 
aprovados pelas partes constantes às fls. 117/122 e 
127/130”, em atendimento ao Convênio nº 023/2017, 
celebrado entre o Estado do Paraná, através da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, com 
interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem 
e o Município de Ribeirão Claro. 
VALOR: R$ 2.390.459,07 (dois milhões, trezentos e 
noventa mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e sete 
centavos). 
VIGÊNCIA: 06 de março de 2018 a 05 de março de 2019. 
 

Ribeirão Claro, 05 de março de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1/2018 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1/2018 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento da Concorrência Pública nº 1/2018 (PMRC), realizado no dia 
23 de fevereiro de 2018 (proposta), objetivando a possível contratação de empresa especializada, sob regime de 
empreitada global, para execução dos serviços de “Recuperação de Estrada Rural Municipal RM 415 – Aldo 
Articesso Siqueroli – numa extensão de 7.250,00 metros, com trecho inicial – Estaca OPP, nas seguintes 
coordenadas: Lat. 23º12’3,23”S -Long. 49º44’,5,75”O e trecho final Lat. 23º11’4,54”S – Long. 49º41’34,30”O, neste 
município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, ficando assim ADJUDICADO a Concorrência Pública n° 1/2018, em favor 
da empresa UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (CNPJ: 04.584.022/0001-09), por ter satisfeito os procedimentos 
dentro das formalidades legais e apresentado proposta conveniente aos interesses da administração: 

ITEM DESCRIÇÃO APRES QTDE VLR UNIT (R$) VLR TOTAL (R$) 

1 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, SOB REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE “RECUPERAÇÃO DE ESTRADA 
RURAL MUNICIPAL RM 415 – ALDO ARTICESSO 
SIQUEROLI – NUMA EXTENÇÃO DE 7.250,00 
METROS, COM TRECHO INICIAL – ESTACA OPP,  
NAS SEGUINTES COORDENADAS: LAT. 
23º12’3,23”S - LONG. 49º44’,5,75”O E TRECHO 
FINAL LAT. 23º11’4,54”S – LONG. 49º41’34,30”O - DE 
ACORDO COM PLANO DE TRABALHO E PARECER 
TÉCNICO, APROVADOS PELAS PARTES 
CONSTANTES ÀS FLS. 117/122 E 127/130”, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 023/2017, 
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, COM 
INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM E O MUNICÍPIO DE 
RIBEIRÃO CLARO 

SVÇ 1 2.390.459,07 2.390.459,07 

VALOR TOTAL GERAL 2.390.459,07 

 
 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 05 de Março de 2018. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 1/2018 
ESPÉCIE: Termo de Colaboração que celebram entre si o 
Município de Ribeirão Claro, CNPJ/MF: 75.449.579/0001-
73 e a Associação Ribeirão-Clarense de Canoagem, 
CNPJ/MF: 03.167.309/0001-69. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por 
finalidade a transferência de recursos financeiros do 
Município, conforme descrito no Plano de Trabalho da 
Entidade, para promover ações de desenvolvimento da 
canoagem como prática esportiva e atividade física em 
comunidades de baixa renda; valorização dos aspectos 
físicos, morais, éticos inseridos no desporto educacional. 
DESPESA: Os recursos decorrentes do presente Termo 
no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) que 
correrão a conta de recursos alocados no orçamento 
municipal, na classificação orçamentária 
08.001.27.812.0007.6.004.3.3.50.43.000. 
VIGÊNCIA: O presente Termo vigerá pelo período 
compreendido da data de sua assinatura encerrando-se 
em 31/12/2018, para a execução do objeto expresso no 
Plano de Trabalho, e prazo de vigência até 31/1/2019. 
DATA DA ASSINATURA: 2/3/2018. 
SIGNATÁRIOS: MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito 
Municipal de Ribeirão Claro, CPF/MF nº 169.796.56953, 
LARISSA SILVA FONTEQUE Secretária Municipal do 
Turismo, Meio Ambiente, Esportes e Lazer, CPF/MF nº 
052.604.179-09 e KLEBER CAMARGO, Presidente da 
Associação Ribeirão-Clarense de Canoagem, CPF/MF nº 
023.141.299-11. 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
DE RIBEIRÃO CLARO-PR 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 – SAAE  
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA 

E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE LEI 123/2006.  
 

OBJETO: A possível aquisição 01 (um) compactador de 
solo, 02 (duas) roçadeiras e 01 (uma) furadeira industrial 
para serem utilizadas pelos funcionários da Divisão de 
Redes e Ramais pertencentes ao Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto – SAAE do município de Ribeirão Claro - 
PR, conforme especificações constantes no referido 
Edital. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11001 – 17.512.0017.2081 
- 3.3.90.30.00.00- Fonte: 1.0076 – Recurso Próprio – 
Exercício Corrente. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 20 de março de 2018, 
até às 13h50min.  
ABERTURA: Dia 20 de março de 2018, às 14h00min.  
LOCAL DE ABERTURA: Sede do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto – SAAE - Rua Wilson Rodrigues de 
Oliveira, 522 – Ribeirão Claro – PR 
EDITAL E INFORMAÇÕES:   
www.saaeribeiraoclaro.com.br e 
saaecompras@brturbo.com.br  
Fone (43) 3536-1178 das 08h00min às 10h30min e das 13h30min às 
16h30min 
 

Ribeirão Claro, 05 de março de 2018. 
 

Rodrigo Lucio Silverio de Morais 
Pregoeiro Oficial do SAAE 

 

 
 

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO - SAAE 
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DECRETO Nº 712/2018 
 
 
Súmula: Aprova o Loteamento Portal das Ilhas de propriedade de Antônio Souza Bastos e outros, e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ESPECIALMENTE O ARTIGO 60, VI DA LEI ORGÂNICA E O ARTIGO 20 DO PLANO 
DIRETOR – LEI DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO: 

 
Art. 1º Fica aprovado o Loteamento PORTAL DAS ILHAS, de propriedade de ANTÔNIO SOUZA BASTOS e 

outros com área de 60.000,00 m² (sessenta mil metros quadrados), representados pela Matrícula nº. 6579 do Cartório de 
Registro de Imóveis local, observados o Plano Diretor Municipal e as especificações indicadas no projeto apresentado pelo 
proprietário. 

 
§1º O loteamento fica denominado como PORTAL DAS ILHAS. 
 
§2º O loteamento está enquadrado como perímetro urbano de acordo com a Lei Municipal n° 266/2006, e 

inserida no Zoneamento Z4 – Zonas de Chácaras de Lazer determinadas na Portaria IAP n° 230/2004. 
 
§3º A via pública constante do loteamento, objeto do presente decreto, manterá a denominação apresentada, 

quanto aos prolongamentos e as demais, serão denominadas em momento oportuno por meio de Lei Municipal.   
 
§4º Os proprietários, sem prejuízo da legislação Municipal, deverão respeitar a legislação Estadual, Federal e 

os respectivos Órgãos Ambientais. 
 
Art. 2º As áreas do loteamento terão a divisão conforme quadro abaixo e mapa de implantação geral 

apresentado pelos proprietários: 
 

Caracterização Subdivisão e Numeração Área 

Lotes 1 a 29 50.819,25 m² 

Via Pública – área a ser doada 
ao município 

 
Alameda do Sol 

M/6579 

 
2.240,18 m² 

Área de Compensação 
Ambiental – a ser doada ao 
município 

 
I e II 

M/6579 

 
3.756,92 m² 

Área a ser doada ao município M/6579 2.287,42 m² 

Área de Uso Comum (Rampa) Área de Uso Comum 
M/6579 

896,23 m² 

Rua Projetada M/5041 2.631,90 m² 

Pedreira M/5041 10.083,58m² 

Total  21.000,00m² 

 
Parágrafo único. As áreas ao Município serão de 35% (trinta e cinco por cento) da área total da gleba, 

totalizando 21.000,00 m² (vinte e um mil metros quadrados), para o cumprimento da exigência determinada na Legislação 
Federal n° 6.776/79, da seguinte forma: áreas da matrícula 6.579 e da matrícula 5.041, área contígua ao loteamento. 

 
Art. 3º Caberão, exclusivamente, aos proprietários todas as despesas e serviços de infraestrutura básica, tais 

como a instalação de fossa séptica, iluminação pública, pavimentação das vias, meio-fio e caçadas., bem como a sua 
conservação, manutenção e limpeza dentro do loteamento de acordo com os projetos apresentados e aprovados pelos 
órgãos competentes com os respectivos orçamentos e cronograma de execução da obra. 
 

§1º Deverá haver a verificação da possibilidade de percolação, caso não seja possível tal procedimento, deverá 
ser providenciado à estação de tratamento de esgoto. 

 
§2º Será formalizado um termo de responsabilidade por parte do proprietário do loteamento e a administração 

pública. 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Art. 4º Todas as obras de infraestrutura do loteamento serão custeadas inteiramente a cargo dos proprietários, 

e após concluídas terão a responsabilidade única e exclusiva de conservar e manter, não podendo exigir nada da 
municipalidade a qualquer título. 

 
Art. 5º Os Impostos serão isentos no período e quantidade previstos nos Artigos 1º e 4º da Lei Municipal nº 

601/2009. 
 
Parágrafo Único. Os lotes vendidos ou transferidos a terceiros a qualquer título incidirão impostos e taxas 

individualmente em conformidade ao Código Tributário do Município. 
 
Art. 6º O proprietário deverá observar o previsto no artigo 21 da Lei Municipal Plano Diretor – Lei do 

Parcelamento de Solo Urbano, para que ocorra a liberação do alvará do loteamento. 
 
Art. 7º Os futuros proprietários dos lotes aprovados por esse decreto, depois da individualização destes, 

deverão obrigatoriamente solicitar permissão a Prefeitura e órgãos ambientais para construção de suas residências, sujeito a 
penalidades legais caso não cumpra as exigências. 

 
Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 02 de março de 2018. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 713/2018 
 

 Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL 
Nº1295 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018, 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2018, Crédito Adicional Especial, no valor 
de R$ 2.946,68 (dois mil, novecentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos) conforme especifica o Programa de 
Trabalho abaixo: 
 
10.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01–Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.083-Contrato de Rateio com o Consórcio Intergestores Paraná Saúde 

3.1.71.70.00–Rateio pela Participação em Consórcio Público 
Fonte:3303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)-Exercícios Anteriores 

  
2.202,06 

3.3.71.70.00–Rateio pela Participação em Consórcio Público 
Fonte:3303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)-Exercícios Anteriores 

  
678,32 

4.4.71.70.00–Rateio pela Participação em Consórcio Público 
Fonte:3303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)-Exercícios Anteriores 

  
66,30 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no §1º do 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, no 

valor de R$ 2.946,68 (dois mil, novecentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos), na fonte de recursos 303-
Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 02 de março de 2018. 

 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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